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1. Introdução 

1

 

 

 
1 Fonte: Banco Mundial (2018). “Emprego e Crescimento: A Agenda da Produtividade”. 
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2. Histórico 

 
2 Com relação à área destinada à ZFM, fica definido em Lei que a demarcação ocorrerá nas imediações da 
cidade, às margens do rio Negro. Sendo uma área não inferior a duzentos hectares. 
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3 Fonte: BRASIL. Decreto nº 47.757, de 3 de fev. de 1960. 
4 Fonte: Fundação Getúlio Vargas (FGV) (2019). “Zona Franca de Manaus: Impactos, Efetividade e 
Oportunidades”. Fundação Getúlio Vargas – Escola de Economia de São Paulo. 
5 Fonte: BRASIL. Decreto-Lei nº 291, de 28 de fev. de 1967. 
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6 Fonte: BRASILEIRO, V.M.M.. “Análise do trabalho desenvolvido pela SUDAM e pela SUFRAMA para o 
desenvolvimento da Amazônia”. Página 5. Disponível em:  https://bit.ly/2miyfaG. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
7 Fonte: BRASIL. Lei nº 7.232, de 29 de out. de 1984. 
8 Fonte: BRASIL. Lei nº 8.248, de 23 de out. de 1991. 
9 Fonte: Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) (2013). “Marco Regulatório dos Incentivos 
Fiscais da Zona Franca de Manaus, Amazônia Ocidental e Áreas de Livre Comércio”. 
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10 Fonte: BRASIL. Lei nº 8.387, de 30 de dez. de 1991. 
11 Fonte: Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) (2017). “Projeto Industriais”. Disponível em 
https://bit.ly/2kvnDoA. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
12 Fonte: Banco Mundial (2018). “Emprego e Crescimento: A Agenda da Produtividade”. 
13 Fonte: POSSEBOM, V. (2017). “Free trade zone of Manaus: An impact evaluation using the synthetic control 
method”. Revista Brasileira de Economia, 71(2), 217-231. 
14 Fonte: BRASIL. Emenda constitucional nº 83, de 5 de ago. de 2014. 
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2.1. Incentivos Fiscais 

é  
 No entanto, tal entendimento não é 

aplicado pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), que julga que o 
comprador de produto isento da ZFM não possui crédito de IPI.  

 
15 Quadro explicativo dos incentivos fiscais está no Anexo 4. 
16 Fórmula para cálculo do CRA (em porcentagem): 100 x (Custo dos Componentes Nacionais + Custo com Mão-
de-Obra Direta) / (Custo dos Componentes Nacionais + Custo com Mão-de-Obra Direta + Custo dos 
Componentes Importados). 
17 Fonte: Governo diz que crédito de IPI na Zona Franca vai custar R$2,3 bi ao ano. Estadão, 14 de jun. de 2019. 
Disponível em: https://bit.ly/2VRmllZ. Acesso em: 17 de out. de 2019. 
18 Fonte: Comprador de produto isento da zona franca não tem crédito de IPI, decide Carf. Consultor Jurídico, 3 
de dezembro de 2019. Disponível em: https://bit.ly/2UyfYn9. Acesso em 23 de mar. de 2020. 
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  Esses incentivos, entretanto, valem para o Estado do Amazonas 

(caso obedecidos os pré requisitos) e não exclusivamente para a ZFM.

 

Superintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) (2017)

23 O SUFRAMA prevê isenções e descontos no PIS/PASEP e CONFINS a depender do vínculo em questão. A 
SUDAM, por sua vez, complementa esses descontos, que de acordo com a Resolução n. 65 de 29 de dezembro 
de 2017 do órgão do Ministério da Integração Nacional, estipula que: 

“ao desconto, no prazo de 12 (doze) meses contado da aquisição dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III 
do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de 
abril de 2004, na hipótese de aquisição de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos novos, 
relacionados no Decreto nº 5.789, de 25 de maio de 2006, destinados à incorporação ao seu ativo imobilizado.”  

Fonte: BRASIL. Resolução nº 25, de 29 de dez. de 2017. Diário Oficial da União, publicado em 4 de maio de 
2018. Disponível em: https://bit.ly/3blM2Bw. Acesso em: 23 de mar. de 2020. 
24 O Artigo considera como prioritários os empreendimentos de alguns setores, como: infraestrutura; turismo; 
agroindústria; agricultura irrigada; indústria extrativa de minerais metálicos; transformação (alguns subsetores); 
eletroeletrônica; indústria de componentes; fabricação de embalagem; farmacêuticos; brinquedos; óticos; 
relógios. 
25 Fonte: BRASIL. Portaria nº 283 Art.13, de 4 de jul. de 2013. 
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26 Amparo Legal: Art. 27 da Portaria nº 283/2013 – MI; Art. 3º da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de ago. 
de 2001; Decreto nº 4.212, de 26 de abr. de 2002 alterado pelos decretos 6.539/2008 e 6.674/2008; inciso I do 
Art. 2º da Lei nº 9.532, de 10 de dez. de 1997; inciso II do artigo 1º e artigo 19 da Lei nº 8.167, de 16 de jan. de 
1991; e artigo 29 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de ago. de 1969. 
27 Exceções de produtos nacionais industrializados que, no caso, não têm direito à isenção de ICMS: Bebidas 
alcoólicas, fumos e derivados, armas e munições, veículos de passageiros e perfumes (insumo concentrado). 
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2.2. Incentivos fiscais em valores 

 
28 Fonte: BRASIL. Lei Complementar nº 24, de 7 de jan. de 1975. 
29 Com exceção de refrigerantes, bebidas energéticas, inclusive repositores, extratos para refrigerante, água 
mineral, cimento, biodiesel, motocicletas, ciclomotores, motonetas, triciclos e quadriciclos. 
30 
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32 Vale ressaltar que considerando apenas a ZFM, e excluindo as Alíquotas diferenciadas e às aquisições de 
mercadorias da ZFM, o montante é de R$ 23 bilhões.  
33 Foi desconsiderado do cálculo a ZFM e ACLs, referente às Alíquotas diferenciadas e às aquisições de 
mercadorias. 
34 Para tornar os valores comparáveis, a renúncia fiscal estimada foi deflacionada utilizando o deflator IPCA 
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) do IBGE. 
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3.1. Dados 
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35 Na pesquisa de 2008 também entravam no extrato certo as empresas que tinham Receita Bruta, em 2007, 
superior a R$ 8,5 milhões. Já na pesquisa de 2015 esse valor passou a ser R$ 12,8 milhões.  
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37  Fonte: Confederação Nacional da Indústria (CNI) (2016). Sondagem Especial - Indústria e energia 65, Ano 17, 
n°1.  
38 Fonte: Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL). Tarifas médias por classe de consumo e região. 
Disponível em: https://bit.ly/2W9vmZO. Acesso em: 17 de out. de 2019.  
39 RAIS é uma base de dados anual coletada atualmente pelo Ministério da Economia. 
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3.2. Evolução da eficiência produtiva e da eficiência energética no Brasil e na ZFM 
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40 Para maiores detalhes ver o Anexo 1. 
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4. Setores industriais da ZFM 

4.1. Os maiores setores da ZFM em termos de produção  
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Fonte: Climate Policy Initiative com dados da Pesquisa Industrial Anual (PIA). 
 

 
 



   
 

22 
 

Fonte: Climate Policy Initiative com dados da Pesquisa Industrial Anual (PIA). 
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Fonte: Climate Policy Initiative. 
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4.2. Os setores mais beneficiados em renúncia fiscal da ZFM, comparativamente ao 
Brasil  

 
 
 

 
42 

 
43 As informações de dedução disponíveis na base de dados da PIA estão divididas em quatro categorias: i) 
Vendas canceladas e descontos incondicionais, ii) ICMS; iii) PIS/PASEP e iv) Demais impostos e contribuições 
incidentes sobre as vendas e serviços (IPI, ISS, Cofins e Simples Nacional - Não incluir PIS/Pasep). No entanto, 
para o presente trabalho não foi considerada as deduções das vendas canceladas e descontos incondicionais. 
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44 Além disso, a estimação realizada com os dados da PIA envolve apenas as empresas do estrato certo.  
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Fonte: Climate Policy Initiative com dados da PIA e RAIS. 
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4.3. Os setores mais expressivos em força de trabalho na ZFM 
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Fonte: Climate Policy Initiative com dados da Pesquisa Industrial Anual (PIA). 
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5. Comparações setoriais da ZFM com o Brasil  
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5.1. O setor de duas rodas  

45

46

47 

48

50

 
45 Fonte: Marcos Pereira se reúne com fabricantes de motos e bicicletas. Ministério da Economia, 12 de julho de 
2016. Disponível em: https://bit.ly/2TMqXdK. Acesso em: 15 de out. de 2019. 
46 Fonte: Shineray inaugura fábrica de R$130 milhões em Suape. Diário de Pernambuco, 29 de jun. de 2015. 
Disponível em: https://bit.ly/2mplYkX. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
47 Fonte: Em 2018, mais de 1 milhão de motos produzidas no Brasil. Auto Indústria, 10 de jan. de 2019. Disponível 
em: https://bit.ly/2kVl1Al. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
48 Fonte: Empresas do polo de duas rodas estimam fazer exportações maiores para combater a crise. A Crítica, 
28 de jan. de 2016. Disponível em: https://bit.ly/2kVl533. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
49 Fonte: Produção de bicicletas cresce 15,9% no PIM; urbanas e ‘mountain bike se destacam’. A Crítica, 20 de 
jan. de 2019. Disponível em: https://bit.ly/2HnOHR4. Acesso em: 18 de set. de 2019. 
50 Fonte: Produção de bicicletas cresce 15,9% em 2018. Associação Brasileira dos Fabricantes de Motocicletas, 
Ciclomotores, Motonetas e Bicicletas (Abraciclo). Disponível em: https://bit.ly/3aU9ndr. Acesso em: 14 de out. de 
2019. 
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51

54

 
51 Fonte: Bicicletas Elétricas Made in Manaus. Centro da Indústria do Estado do Amazonas (CIEAM). 24 de fev. 
de 2014. Disponível em: https://bit.ly/2mqFhKI. Acesso em: 12 de set. de 2019.  
52 Fonte: Aliança Bike (2018). Projeções e Análise da Demanda por Bicicletas Elétricas no Brasil. Disponível em: 
https://bit.ly/39MlHfC. Acesso em: 12 de set. de 2019.  
53 Fonte: Aliança Bike (2018). Projeções e Análise da Demanda por Bicicletas Elétricas no Brasil. Disponível em: 
https://bit.ly/39MlHfC. Acesso em: 12 de set. de 2019.  
54 Fonte: Polo de duas rodas em Manaus aumenta produção de motocicletas. Amazonas Atual, 11 de dez. de 
2018. Disponível em: https://bit.ly/2kuUFVQ. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
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5.2. O setor de áudio e vídeo  

 

 
55 Fonte: China dispara como maior fornecedor de eletrônicos. Diário Comércio Indústria e Serviços, 22 de mar. 
de 2005. Disponível em: https://bit.ly/2lWAbpo. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
56 Fonte: Estratégias anti-ZFM avançam no País. Centro da Indústria do Estado do Amazonas (CIEAM), 20 de 
mar. de 2019. Disponível em: https://bit.ly/2kSpCDt. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
57 Fonte: Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) (2014). “Perspectivas do 
investimento 2015-2018 e panoramas setoriais”. 
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5.3. O setor de bebidas não alcoólicas  

 
58 Fonte: CERVIERI JÚNIOR, O. et. al. (2014). “O setor de bebidas no Brasil”. Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 
59 Fonte: CERVIERI JÚNIOR, O. et. al. (2014). “O setor de bebidas no Brasil”. Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 
60 Fonte: CERVIERI JÚNIOR, O. et. al. (2014). “O setor de bebidas no Brasil”. Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social. 
61 Fonte: Indústria de bebidas pressiona Planalto a retomar incentivo na Zona Franca. Estadão, 13 de jun. de 
2018. Disponível em: https://bit.ly/2y6lrKa. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
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62 Fonte: Pepsi fecha fábrica no Brasil e esquenta guerra dos refrigerantes. Exame, 07 de dez. de 2018. 
Disponível em: https://bit.ly/2mrmkrr. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
63 Fonte: Coca-Cola nega que deixará de produzir na Zona Franca de Manaus. Poder 360, 21 de ago. de 2018. 
Disponível em: https://bit.ly/2lVmneF. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
64 Fonte: Governo federal vai ampliar benefício fiscal para setor de refrigerantes. O Globo, 1 de jul. de 2019. 
Disponível em: https://glo.bo/2oa4Fpl. Acesso em: 22 de out. de 2019. 
65 Fonte: Comparativo dos Estados. Confederação Nacional da Indústria (CNI). Disponível em: 
https://bit.ly/2lVmSW5. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
66 Fonte: A Indústria no Estado. Confederação Nacional da Indústria (CNI). Disponível em: https://bit.ly/2lWsXlh. 
Acesso em: 12 de set. de 2019. 
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5.4. O setor de plástico  

 
67 Fonte: Centro da Indústria do Estado do Amazonas (CIEAM), 23 de mar. de 2016. Disponível em: 
https://bit.ly/2kVbFVc. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
68 Fonte: Grupo Foxconn fecha fábrica em Manaus e demite 280 funcionários. G1, 17 de dez. de 2012. Disponível 
em: https://glo.bo/2klQyeu. Acesso em: 12 de set. de 2019. 
69 Fonte: Setor plástico do Polo Industrial de Manaus tem 30% da mão de obra parada. Centro da Indústria do 
Estado do Amazonas (CIEAM), 23 de mar. de 2016. Disponível em: https://bit.ly/2kVbFVc. Acesso em: 12 de set. 
de 2019. 
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70

 
70 Fonte: Polo termoplástico do PIM vê cenário modesto após fechar ano no azul. Centro da Indústria do Estado 
do Amazonas (CIEAM), 18 de abr. de 2019. Disponível em: https://bit.ly/2mpvQey. 
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5.5. O setor de comunicação  
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6. Robustez 
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71 Algumas medidas de produto usualmente utilizadas são: valor adicionado, valor bruto da produção industrial, 
valor da transformação industrial. 
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Figura 10 – Eficiência produtiva para o Brasil e a ZFM considerando a produtividade via LP. 

 

Fonte: Climate Policy Initiative com dados da PIA, RAIS e . 
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Fonte: Climate Policy Initiative com dados da PIA, RAIS e . 
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Fonte: Climate Policy Initiative com dados da PIA, RAIS e . 
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7. Zonas Francas ao Redor do Mundo 

7.1. Argentina  

 
72 em: https://bit.ly/2quKQdj.

73 https://bit.ly/2rUz4JC. Acesso
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7.2. Chile 

 
74 Disponível em: https://bit.ly/2XrcYdB

75 Fonte: CRUCIANI, M. (2011). “Evaluación de las Zonas Francas: A quince años de la Ley 24.331”. Separata 
Temática Nº 8. Instituto de Estudios Tributarios, Aduaneros y de los Recursos de la Seguridad Social (AFIP). 
Disponível em .  
76 

 : https://bit.ly/2O5tvRr
77 Fonte: ARGENTINA. Art. 6º da Lei 24.331, de 18 de maio de 1994. 
78 Fonte: Zonas francas. Cómo se transformarán para el beneficio de la Argentina. La Nación, 26 de ago. de 
2019. Disponível em: https://bit.ly/330q2aZ. Acesso em: 4 de nov. de 2019. 
79 Fonte: Zona Franca de Iquique (ZOFRI). Disponível em: https://bit.ly/2QzbkFq. Acesso em: 4 de nov. de 2019. 
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7.3. Colômbia 

 
80 Fonte: Gobierno anuncia envío de proyecto de ley que extiende los benefícios tributários de la Zofri por 30 
años más. El Dínamo, 10 de out. de 2019. Disponível em: https://bit.ly/2O2BTRr. Acesso em: 19 de nov. de 2019. 
81 Fonte: Zona Franca de Iquique (ZOFRI) - Boletín Estadístico 2018. Disponível em: https://bit.ly/2KzrNp4. 
Acesso em: 5 de nov. de 2019. 
82 Fonte: Zona Franca de Iquique (ZOFRI) - Boletín Estadístico 2018. Disponível em: https://bit.ly/35eIkqo. Acesso 
em: 5 de nov. de 2019. 
83 Fonte: CHILE. Art. 23º e 24º do Decreto com Força de Lei no 2, de 18 de abr. de 2001. 

84 Fonte: Zona Franca de Iquique (ZOFRI). Disponível em: https://bit.ly/32YPldh. Acesso em: 4 de nov. de 2019. 
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7.4. Estados Unidos 

 
85 Fonte: Cámara de Usuarios de Zonas Francas. Disponível em: https://bit.ly/2KzBDHq. Acesso em: 5 de nov. 
de 2019. 
86 Fonte: COLÔMBIA. Decreto 1300 de 18 de jun. de 2015. 
87 Fonte: Cámara de Usuarios de Zonas Francas de la ANDI. Informe Estadístico – Marzo de 2019. Disponível 
em: https://bit.ly/2D0ej1z. Acesso em: 5 de nov. de 2019. 
88 Fonte: Asociación de Zonas Francas de las Américas (AZFA). “Las Zonas Francas del Siglo XXI” (2017a). 
Disponível em: https://bit.ly/2OtS35o. Acesso em: 5 de nov. de 2019. 
89 Fonte: Hawaii Foreign-Trade Zone No 9. Disponível em: https://bit.ly/2pBRNcg. Acesso em: 5 de nov. de 2019. 



   
 

53 
 

7.5. Canadá 

 
90 Fonte: Commercial Warehousing. Disponível em: https://bit.ly/35ezVTU. Acesso em: 5 de nov. de 2019. 
91 Fonte: U.S. Customs and Border Protection. Disponível em: https://bit.ly/2r3WVq2. Acesso em: 5 de nov. de 
2019. 
92 Fonte: National Association of Foreign-Trade Zones (NAFTZ). Disponível em: https://bit.ly/2QC1l1V. Acesso 
em: 5 de nov. de 2019. 
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7.6. China 

94

95

96

  

 
93 Fonte: Departamento de Finanças do Canadá. Disponível em: https://bit.ly/35lID2z. Acesso em: 5 de nov. de 
2019. 
94 Fonte: China festeja 30 anos de Shenzhen, símbolo de seu “milagre econômico”. O Globo, 6 de set. de 2010. 
Disponível em: https://bit.ly/33X3n0g. Acesso em: 13 de nov. de 2019. 
95 Fonte: China Announces New Free Trade Zones in Six Provinces. China Briefing, 10 de set. de 2019. 
Disponível em: https://bit.ly/33J2nwM. Acesso em: 13 de set. de 2019. 
96 Fonte: 
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8. Conclusão 
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ANEXO 1 – Como calcular os IQAs? 



   
 

66 
 

  



   
 

67 
 

ANEXO 2 – Resumo da tipologia de imposto e os incentivos correspondentes  

a. Imposto de Importação 

b. Imposto sobre produtos industrializados 
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c. PIS/PASEP e COFINS 


